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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 
Visa o presente termo de referência realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da CODEVASF em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf. 

2. DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação por motivo de necessidade de prestação de serviço de seguro predial, como prevenção das possíveis perdas que poderia sofrer o patrimônio imobiliário e mobiliário desta empresa, face à diversidade de riscos existentes, mediante licitação pública, estabelecida na Lei nº 8.666/1993, artigo 62, parágrafo 3º, inciso I, para a Sede e as 08(oito) Superintendências Regionais.
Seguro é o contrato em que uma parte (sociedade seguradora) se obriga, mediante recebimento de um prêmio, a pagar à outra parte (segurado), ou a terceiros beneficiários, determinada quantia, caso ocorra evento futuro pré-estabelecido no mencionado contrato.
Assim o que se busca é a criação de uma garantia contra um risco. Essa é a motivação do adquirente do imóvel: segurança econômica e jurídica.

Os serviços ora referenciados enquadram-se no conceito de serviços comuns,
conforme definido no § 1º do Art. 2º do Decreto nº 5.450/2005, haja vista os padrões de
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas de sua prestação,
em que, são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, geralmente
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão de compra com base no menor preço, podendo, portanto ser licitado
por meio do Pregão Eletrônico.

A licitação adequada é por adjudicação por preço global por se tratar de apenas um
item e o objeto não representar valor final alto o suficiente para parcelamento do objeto
pretendendo ganho em escala.

O critério de julgamento será, desta forma, o de menor preço global, destacando que
a opção retromencionada não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos
a perda da economia de escala, sendo necessário registrar, ainda, que a natureza dos
serviços requer este critério de julgamento. Deve ser considerada, também, a
economicidade gerada para a Administração, a dinamização do processo de execução e
uniformização dos serviços, fiscalização e gestão do contrato, em razão de ser efetuada a
contratação de uma única empresa para o fornecimento dos serviços em tela.

Quanto aos critérios de sustentabilidade não será possível defini-los ou aplicá-los na
execução objeto, uma vez que os serviços a serem contratados referem-se ao pagamento de
indenizações por prejuízos ocorridos, decorrente de riscos cobertos.
2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação de pessoa jurídica para execução do objeto deste Termo de Referência
se enquadra como serviço comum, de caráter não contínuo, cabendo Licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA – do tipo menor preço global, com amparo
legal na seguinte legislação: Lei nº 10.520, de 07/07/2002, Decreto nº 5.450 de 31 de
maio de 2005, Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, Decreto nº 7.746, de 5 de junho de
2012, Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Instrução Normativa nº 02/SLTI/MPOG, de 30 de
abril de 2008, atualizada, Decreto nº 59.417, de 26 de outubro de 1966, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993.

2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência em
quantidades, características e prazos mediante apresentação de atestado (s) de
capacidade técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado;
nos termos do § 3º do art. 30 da Lei nº 8.666/93.

Apresentação de Registro ou Inscrição na Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP, autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, que é o órgão do governo brasileiro
responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguros, previdência privada
aberta, capitalização, etc.

3. DA COBERTURA
O valor total da cobertura é de R$ 74.003.780,62 ( setenta e quatro milhões, três mil reais, setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), conforme tabela abaixo.
	Item
	DESCRIÇÃO

	1ªSR
	2ªSR
	3ªSR
	4ªSR
	5ªSR
	6ªSR
	7ªSR
	8ªSR
	SEDE

	01
	Incêndio (inclusive decorrente de tumulto), queda de raio e explosão de qualquer natureza
	5.115.900,00
	6.070.110,00
	4.393.109,61
	4.000.000,00
	2.215.312,98
	5.000.000,00
	R$6.065.989,38
	1.941.164,36
	23.346.400,00

	02
	Danos elétricos
	1.023.180,00
	750.000,00
	552.000,00
	200.000,00
	1.341.000,00
	    410.000,00
	821.334,96
	70.520,70
	3.162.456,00

	03
	Equipamentos eletrônicos 
	1.277.500,00
	515.500,00
	500.000,00
	150.000,00
	831.500,00
	   310.000,00
	684.243,60
	491.179,03
	2.635.380,00

	TOTAL
	7.416.580,00
	7.335.610,00
	5.445.109,61
	4.350.000,00
	4.387.812,98
	5.720.000,00
	7.571.567,94
	2.502.864,09
	29.274.236,00


	Item
	DESCRIÇÃO

	1ªSR
	2ªSR
	3ªSR
	4ªSR
	5ªSR
	6ªSR
	7ªSR
	8ªSR
	SEDE

	01
	Área do Terreno
	7.645,40 m2
	5.500 m2
	9.641,42 m2
	10.626 m2
	8.224 m2
	15.850 m2
	1883,18 M2
	353,57 m²
	13.902,72

	02
	Área interna 

(construído)
	3.731,84 m2
	3.070,11 m2
	2.533,66 m2
	3.049 m2
	2.294,27
	4.282 m2
	1.223,40 M2
	990,32 m2
	 


3.1. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	DESCRIÇÃO

	SEDE
	1ªSR
	2ªSR
	3ªSR
	4ªSR
	5ªSR
	6ªSR
	7ªSR
	8ªSR

	Existe apólice de seguro vigente
	15/12/17
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	Não
	20/12/2017

	Sinistros Ocorridos - últimos 5 anos


	não houve
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	SIM (FURTO)
	NÃO
	Sim
	 

	Relação de sistemas protecionais existentes: Hidrantes, extintores, sprinklers, alarmes de incêndio, detector e fumaça, brigada de incêndio, para-raios ETC
	Hidrantes, extintores, sprinklers, alarmes de incêndio, detector e fumaça, brigada de incêndio, para-raios ETC
	DOS SISTEMAS LISTADOS HÁ APENAS EXTINTORES POSICIONADOS EM PONTOS EXTRATÉGICOS DO PRÉDIO DA 1ª/SR.
	Extintores posicionados em pontos estrategicos no imóvel da Sede da 2ªSR/Codevasf
	EXTINTORES POSICIONADOS EM PONTOS ESTRATÉGICOS
	EXTINTORES POSICIONADOS EM PONTOS ESTRATÉGICOS
	EXTINTORES
	EXTINTORES
	Extintores
	Hidrantes, extintores, alarmes de incêndio, detector de fumaça e  para-raios

	Existe depósito/almoxarifado nas instalações da Codevasf? Tipo de material que é guardado, como se dá o acesso de pessoas ao mesmo.


	Sim.Existe u malmoxarifado nas instalações onde são guardados materiais de expediente e bens de informática.  O acesso é apermitido apenas para pessoas autorizadas.
	 SIM. POSSUIMOS 03 DEPÓSITOS: DEPÓSITO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DEPÓSITO MATERIAIS INSERVIVEIS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS E GALPÃO COBERTO PARA GUARDA DE MATERIAIS E BENS DESTINADOS A DOAÇÃO, EX: BOMBAS SUBMERSAS, QUADROS DE COMANDO, EQUIPAMENTOS DE APICULTURA, ETC. AMBOS OS DEPÓSITOS POSSUEM ACESSO RESTRITO, CONTROLADO PELA ÁREA DE PATRIMÔNIO DA 1ª/SR.
	Sim. Almoxarifado onde são guardados bens de consumo e Depósito onde encontra-se guardados bens moveis e alguns arquivos (documentos, mapas e outros)
	SIM. ALMOXARIFADO COM MATERIAL DE EXPEDIENETE
	Existe. Material de expediente e limpeza. Almoxarifado fica de frente para o estacionamento do fundo da Sede.
	SIM. Existe almoxarifado nas instalações, são guardados materiais de expediente.  O acesso é permitido às pessoas autorizadas.
	MATERIAIS DE EXPEDIENTE
	O depósito e o almoxarifado estão localizados no prédio da nova sede da 7ªsr (av. Maranhão nº1022) 
	Sim.Existe almoxarifado nas instalações onde são guardados materiais de expediente e bens de informática.  O acesso é apermitido apenas para pessoas autorizadas.

	Prédio  a ser segurado é tombado pelo patrimônio histórico?


	NÃO
	NÃO
	Não
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO
	Não
	Não


	DESCRIÇÃO

	SEDE
	1ªSR
	2ªSR
	3ªSR
	4ªSR
	5ªSR
	6ªSR
	7ªSR
	8ªSR

	O local de Risco possui Isopainel em sua Construção?


	Não
	SIM
	não
	Não
	Não
	Não
	NÃO
	Não
	NÃO

	Possui Telhado Metálico?
	Não
	SIM
	não
	Não
	Não
	Não
	NÃO
	Não
	NÃO

	Possui Caixa Elétronico no local?
	SIM
	NÃO
	não
	Não
	Sim
	Não
	NÃO
	Não
	NÃO

	Possui depósito ou almoxarifado? Caso possua, liste os materiais armazenados
	Sim. Material expediente
	SIM *1
	sim
	Sim. Material expediente
	Sim Material de Expediente e Limpeza
	Sim (expediente, escritório e limpeza).
	SIM - MATERIAL DE EXPEDIENTE
	Não
	SIM

	Possui Arquivo Morto ou trata-se de Depósito de documentos? Caso possua, especifique: Tratam-se de documentos judiciais? Quais os tipos de documentos armazenados?
	Sim. Processos Administrativos e Judiciais.
	SIM *2
	sim. Processos administrativos e documentos judiciais, bem como outros documentos (mapas, acervo bibliografico)
	Sim. Processos Administrativos e Judiciais.
	Sim. Pocesssos adm. e judiciais
	Sim (Processos administrativos, livros, revistas, tc.). Sem documentos judiciais.
	SIM - BOLETIM FINANCEIRO, PROCESSOS DE ALIENÇÃO E DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS
	Neste prédio possuímos apenas o arquivo transitório setorial, composto de processo judiciais, contábeis, administrativos e de engenharia.
	SIM

	Houve Sinistro no Local nos Ultimos 12 meses? Cite a cobertura
	Não
	NÃO
	não
	Não
	Não
	Não
	NÃO
	Sim
	NÃO

	O risco se localiza a partir do 1° andar?
	Não
	SIM
	não
	Não
	Não
	Não
	NÃO
	Não, a partir do térreo.
	SIM

	Possui Seguros Vigentes para o mesmo local de risco?
	SIM
	NÃO
	não
	Não
	Não
	Não
	NÃO
	Não
	SIM

	Deseja informar LMI discriminada? (Informar se deseja para Prédio ou Conteúdo)
	SIM, PARA O PRÉDIO
	PRÉDIO
	 
	 
	 -
	Não
	NÃO
	Sim, para o prédio e conteúdo.
	SIM

	A cobertura para equipamento eletrônicos será com subtração ou sem subtração?
	COM SUBTRAÇÃO
	COM SUBTRAÇÃO
	
	
	COM SUBTRAÇÃO
	COM SUBTRAÇÃO
	SEM SUBTRAÇÃO
	COM SUBTRAÇÃO
	Com subtação


3.2 DOS ENDEREÇOS PARA ÁPÓLICE 
As apólices serão emitidas de acordo com cada Superintendência Regional, com base nos valores de cobertura do quadro  do item 3 e endereços abaixo
RELAÇÃO DE ENDEREÇO E DADOS PARA APÓLICE  DE SEGURO
	SEDE
	SEDE – BRASÍLIA/DF - CNPJ: 00.399.857/0001-26
Endereço: SGAN - Quadra 601, Conjunto I. Edifício Deputado Manoel Novaes
Almoxarifado (localizado no Subsolo) CEP: 70830-019, Brasília-DF Fone: (61) 2028-4612


	1
	1ª Superintendência Regional – MINAS GERAIS -CNPJ : 00.399.857/0002-07
Endereço: Av. Geraldo Athayde, nº 483 - Bairro São João CEP: 39.400-292,

Montes Claros – MG

Fone: (38) 2104-7865 / 7866 / 7869 Fax: (38) 2104-7868


	2
	2ª Superintendência Regional – BAHIA – CNPJ: 00.399.857/0014-40

Endereço: Av. Manoel Novaes, s/n - Centro  CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa – BA

Fone: (77) 3481-8000 Fax: (77) 3481-4018


	3
	3ª Superintendência Regional  - PERNAMBUCO – CNPJ: 00.399.857/0004-79

Endereço: Rua Presidente Dutra, nº 160 – Centro CEP: 56304-914, Petrolina – PE

Fone: (87) 3866-7702  Fax: (87) 3866-7770


	4
	4ª Superintendência Regional – SERGIPE – CNPJ: 00.399.857/0005-50

Endereço: Av. Beira Mar, nº 2150 - Jardins  CEP: 49.025-040, Aracaju – SE
Fone: (79) 3194-4203 


	5
	5ª Superintendência Regional – ALAGOAS – CNPJ: 00.399.857/0015-21

Endereço:  Rua Castro Alves, s/n - Santa Luzia CEP: 57.200-000, Penedo – AL
Fone: (82) 3551-2265 Fax: (82) 3551-2809


	6
	6ª Superintendência Regional – BAHIA – CNPJ : 00.399.857/0028-46 

Endereço: Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/n - Bairro Piranga CEP: 48.901-900, Juazeiro – BA

Fone: (74) 3614-6200 Fax: (74) 3611-3891


	7
	7ª Superintendência Regional – TERESINA/PI – CNPJ: 00.399.857/0025-01
Endereço: Rua Taumaturgo de Azevedo, 2315 - Bloco 2 - Centro Sul CEP: 64.001-340, Teresina – PI

Fone: (86) 3215-0120 Fax: (86) 3221-0940


	8
	8ª Superintendência Regional – SÃO LUÍS/MA – CNPJ:  00.399.857/0029-27                                                    

Endereço: Av. Alexandre de Moura, nº 25, Centro

CEP: 65.025-470, São Luís – MA  Fone: (98) 3227-2177


            4. DA INCORPORAÇÃO E DESINCORPORAÇÃO DE BENS
Os quantitativos apresentados neste Termo referem-se a levantamentos específicos apresentados por cada Unidade Administrativa da CODEVASF. 
Todos e quaisquer bens acrescidos ou incorporados ao patrimônio já existente no CODEVASF, na vigência do contrato, deverão ser cobertos automaticamente pelo Seguro, quando a soma dos valores desses bens forem inferiores ou igual a 1% do valor total segurado. 
Igualmente, sempre que houver desincorporação de bens, na vigência do contrato, cuja soma dos valores desses bens forem superiores a 1% (um por cento) do valor segurado, ocorrerá à desincorporação dos respectivos valores do valor total segurado. A variação poderá ter ritmo mensal a maior ou a menor.
Os bens móveis poderão ser deslocados de sua unidade administrativa de origem para outras unidades da CODEVASF, sem consulta à Seguradora, sem perder sua condição de segurados e sem alteração nos valores segurados.

A ocupação descrita poderá ser modificada em virtude de remanejamentos no espaço físico das edificações da CODEVASF, sem importar, entretanto, em mudanças das descrições físicas dos imóveis, ou nos valores segurados. 
A cobertura a ser proposta deverá levar em conta os quesitos de qualidade e segurança aos 
usuários, bem como a eficiência e o padrão desejado neste tipo de serviço, cujos custos devem 
ser incluídos no preço global, na eventualidade da reposição dos bens segurados.
            5. DA APÓLICE

A apólice de seguro adotada pela licitante vencedora deverá:

a) Conter a discriminação, por item, por SR e Sede, do imóvel coberto pelo seguro;
b) Conter o valor do prêmio por item, por SR, Sede e sua totalização;
c)  Conter a discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado;
d)  Conter o detalhamento dos serviços a serem prestados, conforme item 3.Cobertura;
e) Ser emitida para cada Superintendência Regional-SR e Sede, com base nos valores de cobertura do quadro do item 3 e endereços listados no item 3.2;
Observações:
1. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa necessária para essa finalidade.

2. A condição prevista no item “5.c. e 5.d” poderão estar inclusos nas condições gerais do seguro, desde que devidamente detalhados.

3. A licitante vencedora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações e procedimentos relativos ao funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto desta especificação.
4. Para o caso da Sede e 8ªSR que possuem apólices vigentes em 2017, a emissão das novas se dará respeitando o prazo das vigentes.

  6. DA FRANQUIA

Aplicação de franquia em 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis com mínimo de R$     2.000,00 (dois mil reais), para todas as coberturas (por evento), para cada Superintendência Regional e Sede.
O seguro deverá considerar garantia de 100% (cem inteiros por cento) dos valores de risco, para as coberturas estipuladas no item 3.Coberturas.

           7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Será julgada vencedora a proposta que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL do presente  termo de referência. 

A licitação adequada é por adjudicação por preço global por se tratar de apenas um
item e o objeto não representar valor final alto o suficiente para parcelamento do objeto
pretendendo ganho em escala.
O critério de julgamento será, desta forma, o de menor preço global, destacando que
a opção retromencionada não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos
a perda da economia de escala, sendo necessário registrar, ainda, que a natureza dos
serviços requer este critério de julgamento. Deve ser considerada, também, a
economicidade gerada para a Administração, a dinamização do processo de execução e uniformização dos serviços, fiscalização e gestão do contrato, em razão de ser efetuada a
contratação de uma única empresa para o fornecimento dos serviços em tela.
A licitante deverá consignar o PRÊMIO TOTAL, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.

         8. DA VISTORIA 

A licitante poderá vistoriar o prédio. Pelo fato de ser facultativa, a vistoria não ensejará a emissão de nenhum comprovante pela CODEVASF.

A vistoria poderá ser realizada até 01 (um) dia antes da data marcada para abertura da licitação, devendo ser agendada nos endereços constantes no item 3.

As dúvidas de natureza técnica, porventura surgidas por ocasião da vistoria serão esclarecidas pela Unidade de Patrimônio e Material - UPM, mediante expediente dirigido à Secretaria de Licitações (PR/SL).

Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições dos imóveis poderá ser alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado.

Observações: Todos os documentos exigidos neste item serão analisados pelo fiscal do contrato e pelo pregoeiro para amparar o julgamento da habilitação das licitantes.


  9. DA VIGÊNCIA

O prazo para execução das apólices objeto desta licitação terá a duração de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura da apólice.

   10. DAS OBRIGAÇÕES 




10.1. DA CONTRATADA

a) Entregar a(s) apólice(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de assinatura do contrato, na qual conste, no mínimo, a descrição, por item, dos bens segurados, os riscos cobertos e os valores do prêmio.
b) Facilitar à CODEVASF a fiscalização dos serviços prestados.
c) Fornecer, imediatamente, sempre que solicitado, completo esclarecimento e total assistência à CODEVASF no tocante aos serviços contratados.
d) Designar preposto, devidamente aprovado pela CODEVASF, ato contínuo da emissão da apólice, mantendo-o à disposição para representar a contratada na execução do contrato.
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais, causados por empregados e acidentes praticados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços contratados.
f) Proceder à imediata correção das deficiências apontadas pela CODEVASF quanto à execução dos serviços contratados.
g) Comunicar, por escrito, imediatamente, aos fiscais do contrato (da Sede e/ou SR´S) , a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.
h) Responsabilizar-se única, integral e diretamente pelos serviços contratados e obrigações assumidas, nos termos deste instrumento e da legislação vigente, inclusive a liquidação de sinistros e pagamentos de indenizações, mesmo que o seguro tenha sido distribuído por meio de resseguro / cosseguro.
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
j) Não cancelar ou alterar qualquer característica do seguro, escopo deste termo de referência, sem o aceite da CODEVASF.
k) Pagar a indenização devida, nos termos da apólice e das disposições editalícias.
l) Não transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar o serviço (exceto quando se tratar de resseguro / cosseguro).
m) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993. 
n) Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as
normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados. 
o) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e
qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência;
p) Executar os serviços de seguros do patrimônio móvel e imóvel de forma a garantir
sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de transtorno para a CODEVASF, quando forem acionados.
q) Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias a contar da entrega da
documentação completa necessária para essa finalidade.

 q.1) Os bens deverão estar segurados contra os riscos previstos neste Termo
de Referência, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a
apólice de seguro. 
r) São expressamente vedadas à licitante vencedora:

r.1 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CODEVASF
durante a vigência do contrato a ser celebrado;
r.2 a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão contratante, nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal.
r.3 a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração da CODEVASF.
Observação: A licitante vencedora que não expedir a apólice dentro do prazo estipulado no item “a” terá sua adjudicação cancelada , sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.


10.2. DA CONTRATANTE
a) Informar a contratada sempre que houver inclusão, acréscimo e/ou reformas que venham a modificar o valor de cada imóvel.

b) Avisar à seguradora, o mais rápido possível, sobre a ocorrência de sinistro, fornecendo-lhe os formulários pertinentes devidamente preenchidos;

c) Aguardar a autorização da seguradora para o início da reparação de quaisquer danos;

d) Dar conhecimento imediato à seguradora sobre a ocorrência de fato do qual possa advir responsabilidade civil;

e) Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços conforme normativo pertinente; 

f) Notificar, formal e tempestivamente, à contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato.

h) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor da GRA/USA  

    designado como Representante da Administração;

i) Tomar todas as providências para proteger o bem sinistrado e evitar a agravação
dos prejuízos;

j) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

           11. DA VALIDADE DA PROPOSTA

A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua apresentação.


12. DA REVISÃO DE PREÇOS 

            Os preços são fixos e irreajustáveis.
13. DO VALOR ESTIMADO

O valor estimado da contratação é de R$ 52.032,68 (cinquenta e dois mil reais, trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme pesquisa de preços ás fls.115 a 134 e quadro às fls. 206 e 209.
	1ªSR
	2ªSR
	3ªSR
	4ªSR
	5ªSR
	6ªSR
	7ªSR
	8ªSR
	SEDE
	Total

	                                     7.538,94 
	              4.641,35 
	                     3.722,34 
	           2.063,00 
	           5.779,99 
	           3.014,08 
	                      5.866,69 
	                  2.037,42 
	17.368,88
	R$52.032,68


           14. DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos orçamentários para cobertura da despesa correrão à conta de crédito do programa de trabalho número 04.122.2111.2000.0001 (089684) - Administração da Unidade, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico - AA.

,,,
15.  DAS PENALIDADES

15.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Lei nº 8.666/1993.
15.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da CODEVASF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e demais cominações legais a(s) licitante vencedora (s) que:

15.2.1 apresentar documentação falsa;

15.2.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.2.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.2.4 deixar de entregar a documentação exigida no edital;

15.2.5 não mantiver a proposta e não assinar o contrato;

15.2.6 comportar-se de modo inidôneo;

15.2.7 fizer declaração falsa;

15.2.8 cometer fraude fiscal;
15.3  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Contrato e das demais cominações legais.
15.4 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser
aplicadas com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa.

15.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

15.6 Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso  injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa. Abaixo destaca-se as possíveis aplicações:


- advertência;


multa de: 

a. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso; 

b. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar trinta dias; 

c. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

d. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo
estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e


e. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.
15.7 No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento). 


15.8 As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

            16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) Regularidade fiscal, constatada através de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;

b) O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a apresentação do boleto pela seguradora, desde que atendidas às exigências da alínea anterior.


17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, respeitando o encerramento das apólices atualmente vigentes.

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1.
A fiscalização será realizada por meio de empregados designados para cada Unidade Administrativa da Codevasf (Sede e Superintendências Regionais) que realizarão o acompanhamento e atendimento da legislação, para a apólice da respectiva Unidade Organizacional.

 A fiscalização será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante cumprirá o objeto do Edital, observando o contrato e os documentos que o integram.
A CONTRATADA sujeitar-se-á à ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando assim, todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não tenha sido realizado dentro dos termos do contrato. Após a conclusão da prestação do serviço, o fiscal da CODEVASF atestará e encaminhará a nota fiscal/fatura para autorização de pagamento conforme ITEM 16.

Brasília, 4 de setembro de 2017.

                             

      Cícero Aldemi L. de Sousa
    Chefe da Unidade de Patrimônio e Material
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